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Concurso de Ideias de Negócio TUACIN 2018 

Regulamento 

O TUACIN – Concurso de Ideias de Negócio 2018 (doravante designado TUACIN) visa estimular o 

desenvolvimento de conceitos de negócio em torno dos quais se perspetive a criação de novas 

empresas ou o apoio no desenvolvimento de novos produtos/serviços de empresas, sediadas na área 

geográfica do Vale do TUA. 

Tem-se como objetivo principal deste concurso a premiação dos melhores conceitos de negócio e a sua 

consequente capacidade de exequibilidade, dinamização e cimentação no mercado. 

Este concurso tem como principais destinatários promotores de ideias de negócio que procurem 

reconhecimento de mérito e/ou contatos para estabelecimento de parcerias para o desenvolvimento do 

seu projeto. 

O presente regulamento define o regime do Concurso, regulando, designadamente, as condições de 

admissibilidade dos concorrentes, prazos de apresentação, as etapas, os critérios de avaliação, seleção e 

atribuição do prémio e as ações de divulgação. 

 
 
 

1. Objeto 

1.1. O TUACIN é um concurso que visa estimular o desenvolvimento de conceitos de negócio, em 

torno dos quais se perspective a criação de novas empresas ou o apoiar do desenvolvimento 

de novos produtos/serviços de empresas. 

1.2. Este concurso tem como objetivos: 

a) Estimular o espírito  empreendedor; 

b) Constituir projetos, propostas de valor e planos de negócio; 

c) Apoiar promotores na angariação de capital; 

d) Estimular/Apoio na preparação de projetos para lançamento a concursos locais, 

nacionais e internacionais de ideias e planos de negócios; 

e) Estimular/Apoiar na preparação de projetos para apresentação de candidaturas a 

mecanismos de incentivo público e privado, nacional e internacional; 

f) Desenvolvimento de contatos que integrem e alimentem a rede de apoio ao 

empreendedor. 
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2. Âmbito 

 
O TUACIN insere-se no âmbito do Programa de Empreendedorismo do Vale do Tua, PEVTUA, pelo que é 

dada liberdade total de escolha quanto ao tipo de oportunidade de negócio/projeto a selecionar por 

cada participante, que deseje apresentar. 

 
 
 

3. Promotores/Parceiros 

3.1. O TUACIN, assim como todo o Programa de Empreendedorismo no Vale do Tua, designado 

PEVTUA, é uma iniciativa da ADRVT - Agência de Desenvolvimento Regional do Vale do Tua, 

em parceria com as seguintes entidades: 

a) EDP Gestão da Produção de Energia, SA 

b) Município de Alijó 

c) Município de Carrazeda de Ansiães 

d) Município de Mirandela 

e) Município de Murça 

f) Município de Vila Flor 

g) CBRAIN – Coimbra Advanced Innovation, Lda. 

3.2. No presente programa, a coordenação executiva está a cargo da CBRAIN - Coimbra Advanced 

Innovation, Lda.. 

 
 
 

4. Participantes/Destinatários 

4.1. Os destinatários do presente Concurso compreendem todos os cidadãos Portugueses ou 

comprovadamente residentes em território nacional, com mais de 18 anos, que se 

apresentem ao mesmo como promotores de ideias de negócio que procurem reconhecimento 

de mérito e/ou contactos para estabelecimento de parcerias para o desenvolvimento do seu 

projeto, e que simultaneamente se enquadrem nos seguintes critérios: 

a) Residentes nos concelhos abrangidos pela barragem do Vale do Tua (Alijó, Carrazeda de 

Ansiães, Mirandela, Murça e Vila Flor); 

b) Não residentes, mas que as iniciativas empresariais promovidas contemplem a instalação 

e/ou constituição de sede da futura da empresa/negócio num dos concelhos 

enumerados, sem prejuízo dos restantes requisitos constantes deste regulamento). 
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5. Elegibilidade 

5.1. São elegíveis aos prémios do TUACIN todos as ideias/projetos que cumpram os seguintes 

requisitos: 

a) as candidaturas devem ser individuais ou apresentadas por equipas até 5 elementos 

promotores do conceito apresentado a concurso; 

b) os projetos/empresas premiados têm como local de implementação a região do Vale do 

Tua (Alijó, Carrazeda de Ansiães, Mirandela, Murça e Vila Flor); 

c) os projetos candidatos devem igualmente visar a constituição de novas unidades de 

negócio ou a criação de novos produtos/serviços, processos organizacionais, e outros, 

com manifesto interesse e potencial para o desenvolvimento e valorização económica e 

social no Vale do Tua; 

d) as ideias/projetos apresentados deverão primar pela sua criatividade e originalidade, 

sendo os proponentes responsáveis pela sua autoria. 

5.2. As ideias/projetos já apresentados e/ou premiados em edições anteriores não serão 

considerados elegíveis aos prémios no âmbito da presente edição. 

5.3. No caso de o participante ser uma pessoa coletiva, a proposta deverá ser subscrita pelo(s) 

seu(s) representante(s) legal(is). 

5.4. Serão excluídos do concurso todas as candidaturas que não preencham os requisitos de 

elegibilidade, anteriormente referidos, bem como a entrega de elementos fora dos prazos 

indicados no presente Regulamento. 

 
6. Candidaturas 

6.1. As candidaturas deverão ser submetidas através do formulário online disponível em 

www.pevtua.pt, até às 18h do dia 30 de Novembro de 2018. 

6.2. Com a submissão do formulário, os promotores das candidaturas declaram: 

a) Que cumprem e aceitam as disposições do Regulamento do Concurso de Ideias de 

Negócio TUACIN; 

b) Que a informação constante do formulário de candidatura submetido é fidedigna; 

c) Que se responsabilizam por qualquer reclamação sobre propriedade intelectual ou 

industrial, assim como também sobre utilização indevida de informação de domínio 

privado ou restrita; 

d) Que se comprometem a entregar informação adicional que possa ser solicitada pelo 

júri do concurso; 

e) Que se comprometem a implementar o plano de negócios, no qual se preveja o 

estabelecimento/instalação e constituição de sede de empresa na zona geográfica 

Vale do TUA, nomeadamente num dos 5 concelhos acima descritos. 

http://www.pevtua.pt/
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6.3. A organização do concurso compromete-se a enviar uma resposta de confirmação a todas as 

candidaturas recebidas. 

 
7. Júri 

7.1. O Júri do Programa TUAMP será composto por membros indicados pela ADRVT. 

7.2. É reservado ao júri o direito de atribuição de Menções Honrosas, que pela sua qualidade e 

mérito sejam merecedores de reconhecimento e valorização. 

7.3. O Júri do Concurso de Planos de Negócio poderá, caso entenda necessário à boa condução dos 

trabalhos de avaliação dos projetos, convidar Peritos Externos para prestar apoio na referida 

avaliação em áreas específicas técnicas e de negócio. 

7.4. O Júri poderá efetuar uma pré-seleção de Ideias e Planos de Negócio e solicitar aos respetivos 

promotores que façam uma apresentação dos conceitos de negócio subjacentes, constituindo 

essa apresentação elemento complementar na avaliação final dos projetos. 

7.5. É reservado ao Júri o direito de não atribuição de prémios, caso entendam que nenhuma 

candidatura possua qualidade suficiente e/ou caso considere que os projetos candidatos não 

satisfazem os critérios fixados no presente Regulamento. 

7.6. As decisões tomadas pelo júri não são passíveis de recurso em qualquer instância. 

 
 

 
8. Critérios de Avaliação 

8.1. A avaliação a ser conduzida pelo júri, terá por base o seguinte conjunto de critérios tipo da 

avaliação de propostas de valor: 

f) Viabilidade Económico-Financeira 

g) Contribuição para a  Inovação 

h) Potencial de Internacionalização 

i) Contribuição para o Desenvolvimento Local e Regional 

j) Qualidade da Apresentação/Materiais 

8.2. O modelo de avaliação assenta na classificação dos projetos na escala de 1 a 10 valores (1 

equivalente a Mau e 10 equivalente a Excelente). 

8.3. A pontuação a ser atribuída individualmente por cada membro do júri será introduzida num 

cálculo de média e apurada a seriação dos projetos por município e na globalidade dos 

mesmos. 

8.4. Será atribuída uma majoração de 10% sobre a pontuação final às ideias de negócio que 

tenham como promotores um ou mais participantes da iniciativa TUAMP 2018. 

8.5. Apenas serão passíveis de premiação projetos que tenham uma pontuação média dos critérios 

previstos em 8.1, igual ou superior a 25 pontos para o caso dos prémios por Município e igual 

ou superior a 35 pontos para o caso do grande prémio. 
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9. Prémios 

9.1. O valor global dos prémios a atribuir aos projetos selecionados na presente edição será de 

15.000 euros (quinze mil euros). 

9.2. Serão atribuídos até 5 prémios na categoria Melhor Ideia de Negócio - Município Parceiro, no 

montante pecuniário de 2.000 euros (dois mil euros) cada. 

9.3. Será atribuído até 1 prémio na categoria Melhor Ideia de Negócio – TUAMP 2018, no 

montante pecuniário de 5.000 euros (cinco mil euros). 

9.4. Os prémios a atribuir não serão cumulativos entre categorias. 

9.5. Os montantes atribuídos por cada prémio terão obrigatoriamente de ser investidos na nova 

empresa, ficando os concorrentes premiados obrigados a apresentar prova de constituição da 

mesma e/ou inicio de atividade da mesma e emissão de respetivo recibo de quitação. 

9.6. Os participantes contemplados terão um período máximo para usufruição do prémio, com a 

respetiva comprovação do referido na alínea anterior, de 12 (doze) meses, sob pena de perda 

do prémio concedido. 

9.7. A data referida no ponto anterior começa a contar no dia de comunicação oficial dos 

participantes vencedores (contando para este efeito a data da cerimónia oficial de entrega dos 

prémios). 

9.8. Os participantes contemplados deverão manter a sede da empresa na região Vale do Tua pelo 

período mínimo consecutivo de 12 meses a contar da data de início da mesma, e 

nomeadamente, demonstrar que a empresa continua em laboração (comprovativo oficial de 

que a atividade se mantém). 

9.9. A obrigação expressa no número anterior poderá ser excecionada, caso seja demonstrado à 

ADRVT que, por razões de crescimento, expansão ou sustentabilidade económico-financeira a 

mesma terá de deslocar a sede da empresa, sendo que a mesma terá um prazo de 2 meses 

para se pronunciar sobre o requerimento apresentado. 

 
 

10. Cronograma do Concurso 

10.1. Abertura da Fase de Apresentação de Candidaturas ao TUACIN: 4 de Julho de 2018. 

10.2. Fecho da Fase de Apresentação de Candidaturas ao TUACIN: 30 de Novembro de 2018, às 

18:00h. 

10.3. A comunicação dos Projetos Vencedores será anunciada até dia 14 de  Dezembro de 2018. 
 

11. Divulgação 

11.1. O projeto finalista e premiado será divulgado publicamente, em sessão pública de 

apresentação, e através do website www.pevtua.pt. 

11.2. Toda a informação relativa ao TUACIN encontrar-se disponível no website www.pevtua.pt. 

http://www.pevtua.pt/
http://www.pevtua.pt/
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12. Considerações Finais 

12.1. A organização do TUACIN, PEVTUA, bem como os Júris, garantem a total confidencialidade dos 

conceitos de negócio apresentados e todas as iniciativas de incentivo ao seu desenvolvimento 

apenas serão encetadas mediante autorização prévia dos respetivos promotores. 

12.2. A decisão do Júri é sigilosa, definitiva e irrevogável, não sendo admissíveis protestos ou 

interposições de qualquer ordem por parte dos participantes neste programa. 

12.3. Os participantes autorizam que a organização do Programa faça uso, para efeitos de 

divulgação pública, do resumo de projeto indicado. 

12.4. Os participantes autorizam que a organização recolha imagens e vídeo dos mesmos, 

autorizando ainda que os conteúdos audiovisuais sejam utilizados para fins de promoção e 

divulgação integrada no âmbito do Programa de Empreendedorismo do Vale do Tua – PEVTUA 

e suas iniciativas. 

12.5. Qualquer situação omissa neste Regulamento será avaliada pela organização e elementos do 

Júri respetivamente, que tomarão as medidas que entenderem mais adequadas. 


